
PREFEITURA MUNICIPAL üE
CAPELA BO ALTO ALEGRH - BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 1 1 012025

ReÍbrente: Contratação tle empresa especializada para prestação de scn,iços cle

manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantin clo Argo l)rivr: 1.0 Ii'F L.Y PGM
ORVR, Placa: SKO6B26 do Fundo Municipal de Assistência Social.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisarnente no seu arL.72. inciso IIl.
solicito que se.ia previamente examinada a solicitação para contrataçãr) através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que' transcorra
dentro dos tramites legais e lisura aclministrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa cle Licitação em função c1a exclusividacle,
encontra-se no Art. 75, inciso IV, da Lei 1 4.133121,.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que conlprovou as conclições dc notoria

especialização atenclendo todos os requisitos cle habilitação e clualilicaçào
Íjnanceira e técnica;

(4) Razáo da escolha clo fbrneoedor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorrzaçào da autoridade competente.

Demais disso. finne-se ainda qrre analisando as cotações ora flrmadas, colacionadu uos autos. é

possível seleciorrar que a empresa JACUIPE VEICULOS LTDA, apresentou as condições
de exclusividacle. cliante da necessidade que o caso recluer, exigindo rla Aclrrrinistração
Municipal proviclências para clebelar, para que seja prorrrovida a crontratação" utravés cie

Dispensa de Licitação. arnparada pelo Art 75, inciso IV da lei l4.l33l2l .

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devirla
publicidade.

Capcla do z\l1o ,'\legrc- tlA. 2ti tle .lrrllro cle 2025

R[ILA ALMEIDA
Agente de contrataçãcr
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P&RECER JÜ RÍDICO

An§§tER no:

P§SCE§§O no:

0RI§§lür

nm§§§§s§§o:

E!.Íts§1§!L:

pGr{/01L* /2025
Proçegso àda:inietrstivo rrô * 0ltGlâ0ã5
BeparàEmenta FÍu*ràçàpel d* &i*it*çáo

I

ffâ§fI§§''Y§IffiÍüÊ§ ÍJl§O-â

§I§p§Dr§& n§ r,rtrrâção. âRlr. ?5 | w t rlaÊ, DIt
ã§r D§ c*ilrR&rê§ § r-IcI§§'.çôgg. c$tfl§§,*,l3âçã§
§§ §MBãm§& H§p§ÇiâLrEn§â, pâkIL p§§§§*çâü
p§s§r{Iflrç § §§ }elnxm§Çâü c§§§§§rv} &
SRmrE!{t§fiIe püR 1§§}(p0 DS Gâa.trIfl§Iã, D0 ã§üÕ
SRI\ffi 1,0 §§BY FGüI O&YR Pfiâ§.â,: §KCI68â6 DO
FtlH§ü !6I!,ír*rF§:: §E rt§§x§g§Hcr^ã- sofrrn& po
âfiÍIfft§PXü D.Ki tâ§8f,.e BÕ âL?O *Ír§§Rã.
§eBf,r,Il§trLÇâü. püSSI&rtrDnD§ D§ CO$XrRIL§&§.ãÍ).

I SINEE§E DO OCORRIBO

1" Trala-se d*, Processo Ãd^minÍstr*tivo autuado sob rio LLA / 2025,

referente a ilÊspensa de LieitaÇê$ no ü6ãÍ2ü2*,:com o objetivr>
ç*ntratação de empresâ *xpe*ializada parâ pr*st*ção de serviços
de manutençâo corretiva e prêventiva por tempo de garantia da

ARGCI DRIVE I . 0 F['LY P§M ORVH,, Flaca: 5Í{.06S2 6 do Fundo Muniçipâ}
de Aesistê*càa §ocial , nos terrÊos do âÍt .7 5, inciso IV, da Lei
no. 14 " 133/21,.

2 - Juetifica o so3icitanta ô nêcessídads contrataçâo, para

garantir o hom funcionarnento ê a segurarl,*ça do veiculo e dos

§Êus usuários viando atender âs aecessÍdades operâciúnais de

§-undo HunÍcipal de "âs*istênçj-a §ocial r &lêm disso a rnanutenção

crrretáva e prevêntirra visa raanter o veisulCI *Ín perfei,to estedo

170 - Centro - Fone/iax: {*'75)
Capela do Alb Aosre - Bahia * tHpJ 13,t97.111/ffi

prcf*ltu rcd ucapc Ia@a hoo. com

Praça Joaquim
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de cÕnservação, FsüIoagando & §uâ vids e evitando sventuais
d,efeitos decorrentes de peçâs sÕxt praaa de valÍdade expirado.
3 . tom efeit,o I â contxataçâo de êmpresa especializada para
prestação de servÍÇÕs de manutsnçâo eorretiva e preventiva por

tenrpo de garantia de rreiculo AÊ.G0 DRÍV§ 1,.0 ffí,Y P§M ORVR,

Flaca: §K0'6ru26, confssme descrita no DüCIIME§TO DE E'OR}{A],I§AÇÃO

',i*l**u-;d;ilà. op*ràcionais d;t secretaria
l{unícipal de,'-,,,,.Àg*á ,tência §o'*ta,&* -"a-[êf .; .§,,,',.ê manutenção

carretiva e prêvêmtiva vísa manter o veículo exn perfeito
estado de cÕnsexvaçâc, prolongando a suâ vj.da ê evitando

eventuais defeitcs decorrentes de pêcâs com Frãzo de validade
vencido,

§atudn §ácniçtr Prqlim:lnâr {Egr} ; §laborado conjunt*xrente psr

representante da secretaria demandante e ô setor de somprâ§. §

ETp define e especàfÍça as lreÇessidades Ê $§ r*guisitçs da

Pmça Joaquim Ma*raüc, 1f0 * Cen8o - Fane/fax: {"?§} 3ô9Ú-l2222l?2?I * CEP {46454tr
Capela ds Alto Âlegre * tsahía * tNpJ t 3.89f. Í I Í10ü01-g4iU,I fflIA§m [A[fÀ§i§ 0À SSproÍetturaüompela@yahao.§cm ÜÀSlQ!I|*J§"rl4

{ . O prscesso f oil eutuadç 
.em ,,, 

ti§., de Ju}"ho de 2025 e instruído
com os seguintes documentos principais:

üocunsntoe d6 §o:rrualâxaçâ* d,T §amends {§FDI r â.pr,es*ntad* pela

Frefeitura MuXliS+$a} de Capela do Alto .§.legça ", llal docr:mento

detalham & *,*üstáfÉcattva,, da gle, e,sr$ede *" 
, 1;$ntratação, ê

,

descriÇâo eueÍffi1... dt> crbi,at**,''"'ü Ufa* d* prioridade, § informa G

prau o pârâ c#aclusâo 6#' ôbj st* *,mediat# . A 3ustif icativa
,

âprêsântada est&belece que a ruãsrstsnçâo $isôr, ,:gsrantir a b*m

t"--'** -*-'
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csntrâtaçâo, infür§& & e*tiroativa da d*rrmada dos serviços.
Apresenta. ainda, uln levantarnenLo de mercado, iaformando â§

formas ntais cÕffiuns de contrataçãei, *ptando pela contrataçâo
psr êsÇopo def inidc, j ustif icando â nac,êssádade pont*al, ê

deli:nitada, visando garantir a manutençâo prevêntiva e

corretiva necessáráa pârâ restabelecer plenamente as candiçÕes

â §ivida Ãtiva da üniâo, üertid§.o büegativa de §ébitos
Tributários §staduaís da Bahia. Certifieado de Ragrularidade do

§,GT§ CRF' , Certidâo l{egativa de Déhitos Traba}histas,
Certidâo §egativa de Débit<ls Municipais da Prefeitura de Feira
de §antana. Bahia, s*de da Brspresâ, Çadast"ro Nacional da

Fes§oâ üuridica (CHPü) , Certidâo §egativ* de Ccncordata e

Falêneia, D*claração de c$nceseiunaria autcrizada, Çartificado

I

Fraça Joaquim Macfiado, 170 * t*nko * Fono/hx: (*"7§) * C§F
tapla dCI Alto Aegre * Bahia * GilFJ 13"S97.1 1 110m1-QlffinlcAn0&CÂnÀ!{0 0À§túprefefiuradaoaplaffiahoo*crom n*erna\*gt3*7*{

contratação em R$ 7791 35 com base na nota Çêcnáca anexa ao

Estuds prelimir:ar,,

lferuo dÊ §aferêncís tml : ü $bjÊ'tÕ det*1hed#; a fundaruentaçâo

da contrataçâor üs r*guisàtog.- da,'r n't'rataçâ,o, as obrigaçôes da

Contratante e da Contsat,ada, â des ignaçâo dos servidor*s
responsáveis pela gestão e fiscalizaçãor os criterios de

ri e itos de hab i litaçâodefÍniÇâo do valsr estixrtada, üs reqr
jr.iridica, fiscaâ, trabalhista* â ándicaçâo da dotaçãa

orÇamentária ê a estimativa do valor da contratação,
ratif lcands ü xnontante de R$ 7-tg, 35, aIêm di-sso '{nf orma que s
csnt,rãto sêrá r,$hsti-tuído 'pÕr nota de empenho -

Daçrsusrttas áâ Btbilituçêo de ,§ryã§ , ir*gUfPE VEICITI&§ L§Djf,r

Àlteraçâo confratuaín Carteirà Naiionxf de habilitação (CNH) ,

Certidão Negativa cie Debitos reiativos aos Trj-butos Federais e
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de Registro ê Licenciamento de Veiculo, Registro de Revisâo

Periôdica.

âtoa ltfui.niatraàivos: Decreto Municipal no 0L2 /2025 designando

a Agente de Contrataçâo e a Coruissâo de Cont,ratação; Despacho

de .Abertura do Processo Administrat j-vo pela Agente de

Contrataçâo; Solie5-tação indic ção de dotação Õrçilnentária;
Declaraçâo de ria e ad,equação

financeira, âs§ nças e pelo
Controle fnterno e da Escolha do

f'ornecedor pela
análise jurid5-ca.

0§

lise ê

to para

nhados a
parecer

4. Após

esta Pro

j uridico

,

licitaçâo

de

n0.dispensa de

14. L33l2l,

rr - Dâ cüMp§r*§cxã Drt FnsffiRã»oxrJl G§B;âr" Do ]finücÍpro

"?. Ã. decisâo sohre consultas está i-nserida entre ã§

âtribuiçÕes dessa Procuradoria Municipal, conforms dispoej-tivos
legais e normativos vigentee gue diepÕem sobre â §etruturâ
âdministrativa do municipio de Capela do AIto Alegre, Bahia-

Praça Joaquim Machado, 1

Capela
70
do

p rafeltu rad eca pa la@y ahoo, com LUIZ RICARDO TÂTTAIIO M s|LVÀ

oAtqrrg?*.Ú+

.

::.. .:pro*dim*nto, de dispensa de

rll

1

5. É o retaioiio.
i.,,.\

Passa-se à

6 , Passo agorê '' âÕ patec*o., ,8,$!r,§,}u*nde pela
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rrr ra*mro

I " Inisialmente, salíenta*se que ê pre*ente msnifestaçâo toma

pür base as elementos sonstantes dos autos até a presente data,

e quÊ cabe a este ôrgão prestar consultoria sob o prinna
estritamente jurâdíco, ssm adentrar êm a*pectos relativos à

§ünveniência s oportuni dos praticadcsÍ nem analisar
aspectos de na

9. §stabelece
obrigatoriedad,e

nistrativã,,

Carta Magnar Ér

l-ie itatôrio para

()

cCI

di
re
le
li

l,L, A dispensa de licitaçâü é umâ dessas reodalidades de

contrataçâo díreta. 0 art " 7*, da Lei xro* 14,133/21 elsnca ü§

possiveís casÕs de dispensâ, üeve*sê, todavia, esclarÊüer que

p{rrâ sêr psâ sível ê ctntrataçâ* direta p*r dispensa de

lieitaçâü no pr*eente rasor xtjsü*r restar coqprorrado qguê a

prcposta ofertada ê â mais vantajosà pÊrâ a adxuinietraÇâo.

Macftado, 'l

AItc AIegrc - §ahia - CIIFJ 13.SS7.111/ffiI

t"-^**----.-

Praça Joaquirn
tapela do

prafelturadecapola@afuro.rom
-s 

rurz n[0fi Do fÂtmilo-lDr[tvA
onss*rr?í,1r+

efeLuar especifi cad$s aâ

de

â ressalva dos

s*jam â dispensa

ca§s§

â* inexÉgàbálidadegqai a

celebrar. de forma -..düserieionárt&, :

concretização de certante liciiatório.

10. §endo a§eim, e legistadçr constituinte admitiu a

possibilid.ade de existir câsüs effi que â licitaÇão poderá deixar
de ser realÍe*d"a, autarLeando ã "§dministraçâo Pública a

contrat,açâo ,direta sem a
.:::

- §Ep 4464§-ü0ü
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3"2 - Corno esi gualguer contrataç§c direta, o preÇo ajustado deve

§ês coerente com o srercado, eis qtle a validade da contratação
depead* dn ras*ahilidade do preÇo a sêr deseraholsado pela

.â,dmirristraÇâo Pública .

J.3 . Preliminarmente, inrportante rêssaltar guÊ o caso €m

coraento
\1âr, da

L4. À

quando

têcnica
prcrgramada Õu revisão cLclica dos equipamentos do bem ou

produto, como condiÇão indispensável perâ su* validade "

1.5 " E nissç, ssmprÊ guando f*r nen*§sáría â aquisiçâ* de

cÕrry)üüentes ou peçâs apontadas nâ Revisãa su Msnutençâo

progsâmada do bern ou produto. darernos âuo à possibilidade da

dispensa. &,linhado claro &o fa§o de qu§, deve Slaver condiçêo de

exclusividade indispsnsárrel observada no prestador do serviço.

Prmça Joaquim hifac*ado, 17ü * §çnffo * {*7S} * tEp 44fi&ü0§
Capla do Àlta Alegre - Bahia * CNPJ 13.8§7.1 1 1/0001-S4

prefetruradacapla@yxtroc.§om tUlU RlÇÂ800 ü§TÂlt0 *§ItV,{
c,alQa§,s-If,e}E

Art " 75, E dispensávela licítaÇão:

IV- Para contratação que tenha pCIr objeto:
e ) bens r cofirponentes ou peÇas de orig*m
nacianal ou est,rangeira necesgários a

maputeaçâr: d* *quipam*ntÕ§ | a serem adquiridos
do fornecedor original desses equipamentos

durante a periodo Ce gaxantàa técnica, guandc>

&§sâ condíçâo, de exç}u -ividade for
indispensável ê vigência da garantia.
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16. Observando tais ponderaçõesr âCI saso talhado, trata-§e de

aguisiçãc anterior
Placa: SKO6B36, da fabricante FÍat - tumpre

do veículo A,RG0 DRIIIE 1.0 ffT.,Y PGl,l ORVR,

justificativa pêsa a

Lf PÀ, consta qJuê tal
veieulo, informandr
cÇsce s s ionâria
deelaração infa
da marsãr nCI *

ccntratação da

ç*ntratação ê

quÊ â§

pârâ manter â garantia do

Ões devem ocsrrer nâ

âs foi juntada

ressaltar que nâ

'JACU IPE VEICUIOS

tante autorieada
inforrnaçâo que a

devendo com isso

empre§â

I

eÍsprese é repre
pr6m0ver â juntada. .

30.

do

usuários, sâo cobertos pela Fabricante.

19" §iante dissot & doutrina trouxe
§&§o dn* preÇüs forern superiorss
cogitar renúncia da grarantia.

hàpôtese de soment* nCI

prãticados, poder-§*
â

âü§

§e a guantia caracteriaâ-§ê Êxacerbada

mercado, porárn. nâo incumbe . da ta
eegundo

mdxinna

os padrões

venia. ao

Joaquirn Madrado, 1 7ü - tentrc - Fandfax: {"*75} 3fi90-?2?21?221 - §Ep
tap*la do AIto Aegru * Bahia * tNpJ 1 â,SSI. 1 I 1/m01 -*1 LU[ntÊ4R00 CÂff4]100Â stt!,{

prefelturadarapela@gah+o,êürn ô*BleftfirffJ7q

1? . Atrâm dissoo crrr*pre info'rmar gue foi j untada a "Garantia de

§'ábrita", aqqi denarnÍnada **Gârantia Técnica", uma vez que f ae*

se necêssáricr', cerypgr o p'=ocexso adsrinietreçta, *o# a comprovação

q[]rs o a]udid*, *ervàço é necessário para ,mar*utsffflo da garaatia
do veiculo.
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Bepartarnento,Iurídic,o essâ análise e sim a Corulssão Per,tuanente

de Licitação, qlre deve averiguar dentre outras coisas prazos r
condiçôes e madoe do termo contratual e natureza das pêçâs que

dever* sÊr trocadas.

â l" . Instruindo ü aludido processo administrativo consta

for o saso, estudo técaico preliminar, análise
de riscÕ§, têrmü de referência, prôjetâ básico
ü'u psÕj eto axecutiva;
II estiÍnâtivs de d*spesa n qu* deverâ ser
*alculada na f*rma estabelecida fi,o ârt, ?3

d*sta Lei;

Praça Joaquim Madtadn, 17ü * Centro - Fonelfax 1 - tEP 44S4§..000
tapeÍa do Altu Âlegre * Bahia 13.&Sr.1 11/$001*&4

prefetturadcmpela&aha§. corlr urnEsmffinilofi§wll
onglte,!ü!.Z6.ala

22. Noutro giroo forarn juntadas as certidões r*ferentes a

regularid.ad* fisdâil-;* prtxámte a fazendq.-_,§ãt{fua:". }i[unicípa] e
. .!:a:_ 

, 
.;:.,-

F*deral Ainda, **ou'i**' certl*õs§; qH? "dÊm§*Affiam â regularidade
relativa â inexirstêncj-a de ,i'dêbâtos' -inedigtplidos perante a

Justiça do trabalho.
:i= , :a :,: .l: 'i:i :::

ã3. üutrossim, há a êxigência de d.ocumentos a §erem

I
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IIl parecêr juridico e parecêres têcnicos, se

for s casÕ, q[uê demon*trem ô atendimento dos

requisitos exigid$§;
IV demonstraçâo da ccmpatibilidade da

orÇâmentá,rios cÕm opre:rinâo de rê*ur§crâ

compromisso â sêr as srrmido;

v csmprsrxçâ ü conf,ratado preenche ô§

lificação rninima

co tado;

l- competente.

§egiuranÇa. propiciando mobilidade para a execuçâo das

atividad*s institucionais, tais eomCI deslocann*nto de eryripes,

transporte de materiaÍs ou atendinento â demandas expecifí*as,
buscand*. âr*ím, â resoluçâo de gu**t&*s qsÊ prsrüü?ãm

eficiência, econornj-a e continuidade nÕs eerviçoe púrJclicos

pr*stad$s * O docffinento râssalt*, aÍnda, que êr manut*nçâo

corretiva e prêventiva mantêm o vei.culo em Berfeito estado de

§sassrvaçâo, Frolongando suâ vída útiJ- e evitando defei-tos

VIII aut*r

FraX Jaaquim Macha$o, 1f§ * Çefitro - Fone#ax: {*7§} 3§Se222?J?221 - CÊP 44BtffiW
Capelc d* Alh Âlegm * Sahis * Cp{pJ t§,*S7.Í 11/0ffi1-S4

p*tefumcEcspr"gy"rr""*"* 
I I' svv' *-iulilXmmfllllvÂ

I.
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decorrentee de peÇas §$m preaô de valÍdede vencido, *Lênr

cr:mprir âs sÊcCItnendaçôee do fabricante pêsa a manutenção

garantia hácnàca, fator prep$nderante para â ssgurança

confiabÍlidade da frstâ.

de

da

â

O §? p . For s13â v* § , âFrofunda â aná}íse da neces sidade ,

?errs ds §sferência
ü ?erreo de Ref*r*ncia do Procea*o &dministreti?o xlo l"l$ l?ü25,
delineia o ohj*to da c$ntrataçâo caffio â prestaçâo de serviças
de manutenção corretiva e prevêntiva da ARGO DRIY§ I,0 §'§'LY

pGH OR\íR, Placs : SI{O§BA 6, For t*rtçro de garantia, üüsl natureea

de servíço e regime de execuçã.o indireto, condiçÕes de

execução, prâzes e as obrigaçôes das partes.

t

t"

Frus Jraquim Macil*do, 'f

tapela
- cEp 44e54CIq

't 3"&s7.1do
plufeltu rad*caplaffahco.fiam

1 1/ffi 1 -frt 
fir&qoo {ÂErlr{o u srwA

oebrgr !3-2$sq

táçnica da contfàiâçea-; alem dissÕ, §oram

ident,ificados o*r, r,,egpi*"§te>s 'da 'ÇGr,à§retâçâo, quê incluem a

manutençâo csrret$.vá e preventiva do veÍeula= &RG0 DRM, com â

prioridade de garânt§'r 'sua sêgur"*Ç*,.* bffi @ncionamento para

âs opereçÕes d,o - §undo Munieip*T '§e Âseietência §ocia} . O

estudo prossedluê com aa pãsãtneiS soluçôes alternativas, sendo

escolhida â solução. gual ee j a à manutençâo d:iretamente exl
I

concessÍonária autorizada d.a marca.

Consla â eetípatârra da demanda e de cus to n r**ultando no valor
estimado de RS 71gr35. ü ETp declara a ausência de

contrataçÕes correlatas ou interdependentes. O documento

rat"if ica a §*cessidadeo ' 
, 
viabilidade i adequaçãa da

ço*trataçáo, coísíderando qu€,,. &' ",mamr$terrç§o n* concsssianária
autorizada á a úníca tecnicamente

garantia de fábrica, essenciat para
viável para preservar a

& Âdrnirristraçâo.
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âcerca dcls critérios de pagâmêsto sãÕ clarç:s, prêvendo que o
valor previament,e estimado da contrataçã«: deverá ser
compativel corâ Õs valores praticados pelo mercado, ê o

paganÊnto serâ realiaado med,iante aprêsentação de lilota Fiscal,
certidÕes fiscai* e trabalhistas e após ü atesto do setor

atendi-rnento dos reguísitos exigidÕ§ . 0 prscessÕ sontém o E?P e

o TR, qr;s podern sÊr considerados os documentos têcnicos gue

fr:ndarnentam a contratação . O ertigo 53, §4 ", da Lei xlo

1{.1331?ü2Lr **tabelece â *brigatoriedade do contrale prêvio
de legalidade pÕr meio de parãcer juridíco &âs contrataçães

diretas. Assim impertosü $ presente psrece"r jurídí*o perã. fins
de anâlise de legalidader Êssencial para a tsmada de decisâo

Fraça J*aquim Machado, 1 - Çemtra - Fanelf;ax: t""7$) 3§§0-222U2221- C§p 44§{§-000'
tapela do AIto Âlegre - Bahia * tNpJ 13.8S7.1 1 1/ffi1-S4

prcfrtturadoraprla&yahss.som lUlffi

Constam ainda os teç*f.sita'§'' de ha'btt't§aÇSo' Ç 'uridica, fiecal e

trabalhista, ecortôrn:ícCI-finançti;ral estâo especificados, e a

dotação orÇamentária ó devidamente indicada.

Bet,i"mativ* ds §eryea* § Farqrxàna da §reç** l ,O çalor estimado da

contratação {R$ 77I , 35i , o }ftrnieipio nâo realizou cotação dÊ

prâçss de rercra"do, d*s cÕns iderar:d"* os preÇss cCInstantes de

bancos de dados publicos s ês quantidades a serem cCIntratadas,

em consonância com o art . 23 da Lei no. 14.1 33121, o gue deve

ser imediatamente providenciada a. juntada. , 
,
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da autoridade corapetente pe)-a autsrieação e ratificaÇâo da

dispensâ *

§monEtreg§ei dá CampatiJrílidade Orçarent&rÍ,a: Foi juntada aos

autos a declaração do setcr competente (§ecretaria de Finanças

e tontrole fnterno) atestando a existência de dotação

$rÇânsntária sufÍciente cobr de spes as decorrent,es da

ianual tPPâ) econtrataçáo e â
â LeÍ dc Diretri
artiga 7? n incis

tári
Ilo 14 .

rmê exigido Belo

*
nã, âtI§E![c§iL D§ êü!{t$t}rc r§meL § ü r*r}fir§§ §E §rtrã}[§.â

27 . 0 Tsrmo de Eeferência, r1ü item 6. {, estabelece êm razão do

valor da contratação, § contrato será *ubstituído pela Hota de

Empenho.

e I . Tal medida *nccnt,ra âmpârü no artiga 95, §3 ", da Lei
1{. L33/2L, guê dispensa a formaliaaçâo de contrate pârâ

p*gusnas cCImpras ou prestaÇâo de servi.çoe de pronto pâgaxrento,

Prap Joaquim Macfrado, 17§ * üentr* * Foneffax: {*"7S} 3§§0-?Ê2?f2221 * t§P
§apela do AItc Âlagrc - §shia * CNPJ 13.897.1 t t/0m1-§4

prdrlturadecapal*&yãho$-§slrl *,W

Coryrov*çâo doE §gquisitos .dâ E{rbititeçâo: O artigo 72, inciso
VI, exige a cornpx*v*çâê de que o contratado ' preenche o§

requisitas d*,' haht].itaçêo ,Ê, {*âliiàcaÇãs i*" neces sáría .

Fcram j*,nta{ts Õ§ , ,,doçyqqntos ,, d* habàlit-q,§ão juridica,
xegularidade §isBa't ( federêI o, estadual e m$nícipâl da sede da

efirpresa e traba}hrista) 
"

:

âatoràuaçâc da âutoridadp Compatente: 0 prüÇqssÕ culmínará cüm

â ratificaçâo da díspensa de licitaçâo pelo Prefeit.r>

Hunicipal, autoridade competente,. *onforme exigido pelo artigo
'?2, inciso IX.
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29. Ê formal-ísmo *xige formatação de uro contrato, sendo nulo e
de nenhum efeito a coatrato verbal c$m a Adm;Lnistraçâ"o, exceto

nas situaçôes de pêquenas compraras ou prestaçâo de servÍços de

pronto pagffn*nto, definÍdo*as a partir de urn patamar de valsr
*st*.pu].ado no art. 95, § 2o , da Irei 1,4 .1331â1, atualisado pelo

0 legislador excetuou as situaçõee de pêquene§

co:§prâs su prestação de serviços de pranto
pâsanento, defÍnindo*âs a partir de um patamar

de vakr(dez mil reais)

3 L . Cr*rrglre resssltar, ainde, quâ ü doutrinadsr tvlarça} Justen

§'i1hç r Írê çhra *'Ccxnentários À Lei De Licitaçôes § Contraçôes

Administratirras" §âo Faulo r 20?1. chama atençâo pâra o fato

Fruça Joaguim Mscfrado, 17§ - Ce*fs * Fcnel&x: (*"7§) 3§S&??2ã12âÊ1 * ÇEp 4464§4ü0'
tapsla do Füta §egro * §ahia * ÇNpJ 13.SSf.Í 11r$S01-S4

y§ tkurrd ecapetc@yafm .&m
r.r,tz fi traflÍ,o cnnn*o n**rvg

oeàtrnrs.Íí;r*

30 " o doutrinador 

-.aili*r 

Lopea de Tor.qês. na obra "Lêis?Ç:

de Licítaçêes púbã"ácas comentada§"", 1ã;-, ed. rÊv., âsrpl . E atual
§âo Paulo, â02t;"'-'tiât*ndo & rê"§'pê_tto" üe§' {u*nas compras eu

prestação de servâço de pronto:'6gaute*tb, provistos no art . 95,

,êi no 14.133l2AZLr âssim leciona:

§egundc Õ § 3o, e nulo s de nentu:m efeito o

ç*ntrat* verbal com ê adrninistraÇão. salvo o

, d* psquenas Çofirpras ou p restaçáo de serviços
de pronto paganento , assÍm eatendidas aquelas

de valor nâo *uperior a RS 10,0ü0,fiO (des mÍI
reais)" Ressalvadas âs exceÇffes. o formaLisrna

exige &' fq:rrmntaç&o de uflI *onLrato ou

inetrumento congênârs 1 §endo nu.lo e de nenhum

efeito Õ çontratq) verbal ccm a administraçáo.

-
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que o ârt. 95 §? o

sêr interpretados
maneira r

§ o iacls* ftr. ds L*i rlo 1{,133/7,0â1, dêvem

d* modo conjunto, entendendo da seguinte

i! O §2o ê o inc. fI devem ser interpretados de

modo conjuntc.
vedada a

ü inc. II estabelece que será
substituição do instrumento

32.

R$

pel
de

quarenta e ciaco reais e srrze centavo§ ) r conforme atualizaçâo
prÕmÕvàda p*lo §ecreto n* L?.?43 de â,üâ4.

33. Dessa fsrma, â CIpção pela não formalizaçâo de eontrato
administratiyür substituinds-a por çutroe instrulr*ntos hábsis

§üruo a nota de *mpenho, estâ em conformidade §*m â legislâçâ§
v5"gente, considerando Õ baixo vulto da despesa e â naturssa do

serviço,

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fonelfax: {**7§} 3§§sl23*"21mâ1 - *§p ,l't*15-000

Capela do AIto Alegre * Bahia * tNpJ 13"S97"11Í1ffiCI1-94
prcfulturadecaprlaffiahou.§sm $H iltt*fiüü cÀf,il{§ü üÀstoffi

independentemente do valor . Já o §2 o prevê quê

rerá cabÍvel a contrataÇãô verbal em contratos
dê obras e serviços d* *alor até dex mil
reÉi§. togo. deve*s,e reputar que o disposto no

inc - fI prevalece sobre o pr*visto no §2 
o 

.

Ã,inda glre o valor da contratação se j a inf erior
ã dez rril reôis, serôr obrigataria a forma

êstrÍta ê a adoçâa do instrr.:Ínento eouçleto
rer"lendü forem impostas obrigaçÔes de execução

futura ao contratado
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34, §esta feàLa, entenderrto* ql'rs o procedj;oento ateadeu

parcialnaente as exigências prevástas na legíslaçâo at.inente,

rv* t*HCLlr§ã0

35, Ante o exposta e con ise detalhada dos autos

do ProcessCI conclui pela
d€ Distrnnsa dspt>*aàbili.dâdã *o

X*icitaçâa n" 065

da Lei L4 ,13317.L

gô 75, i-nciss IV
úFína" ã ca pela apüavação

de procsssô de dispênsa de 1

36. 3-t§ para cr-enc]-a e

provi

?02 5

3

a

Fmffi Jo*quim Ma&ado, 170 * *enfro * Fcn*lfax
Cap*la do Alto Alegre - Bahia 1 3,8§7. r I

1 - CEP,44&15-000'

prefatturadaae pa laffi ahoo" csrn
í /M I -grtt,Z n f,Angg CsrÂfiç ÍIt sttlÂ

oAt{gê§s:síb4- 
-

[t* ú' rt
Lt}Ig

ê"1,

oãB,/Bn No . 29 .27 4
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DESPACHO

DISITENSA DE LICITAÇÃO N., 065/2025

Destafte, pelas razões ernanaclas da Procuradoria Jr"rrídioa, as quais concluetr pela plena

viabilidade da contratação clestacada, submeta-se à apreciação do Chefe do ExecLrtivo, nos

terrnos da legislação peftinente. qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 065/2025. objetivarrdo a contlatação da

empresa JACUIPIi VEICULOS [,TI)A, inscrita no CNPJ sob o nu 14.191.90211)001-67, para

Contratação de empresa especializarJa para prestação de serviços de manutenção corretiva
e preventiva por tempo de garantia do Argo Drive 1.0 FFLY PGM OR\/lt, Placa:
SKO6B26 do Funtlo Municipal de Assistência Social, cujo valor estimado é cle RS 779,35
(setecentos e setenta e nove mil trinta e cinco reais).

ITEILA

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de Julho de 2025

ALMEIDA
Agente de Contrataçã<t
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PREFEITU RA MUFIICIPAL DE
TAPELA BO AtTO ALEGRE . BAHIA

TEnMo DE RA'rrFrcAÇÃo
Dispensa de Licitação no 06512025

Considerunclo o teor do parecer da Assessoria Juríclica do Município de Clapela do Alto

Alegre, que opinararn pela cclntratação por dispensa de licitação a empresa .IACUIPE

VEICULOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 14.19L.90210001-67.

C.lonsiclertncío a conÍiguração de situação prevista no Art. 75. Inciso lV, da Lei

14.L3312021 e a necc'ssidade da reali zaçáo da contratação em questão;

Decido Rutificur a presente Dispensa de Licitação conr vistas à contraterçiio ciireta da

empresa JACUIPE VEICLfLOS LTDA, através de Dispensa de Licitação. autuacia sob o no

06512025, para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia do Argo Drive 1.0 FI'LY PGM
ORVR, Placa: SKO6B26 do B-undo Municipal de Assistência Social.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de.lLrlho de 2025.

MARCELA DOS SANTOS
Sec. Mun de Assistência Social
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISI'ENSA DE LICIT'AÇÃO Nu 065/2025

O FUNDO MUI\ICIPAL DII ASSISTÊNCTA SOCTAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE do Estado cla Bahia, no r"rso de suas atribuições legais, de ercordo corr o clisposto rro

Aft.75 Inciso l\i da [,ei n" 14.13312021, rati/icí, o proceclirnento de corrlrataçào clireta por
Dispensa de licitação, ernbasaclo no diplorna legal, à empresa JACUIPE VEICULOS LTDA,
inscrita no CNI'J sob o nu 14.19f.90210001-67, referente à Contratação tle cmpresa
especializacla para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva ;lor tempo
de garantia do Argo Drive 1.0 FFLY PGM ORVR, Placa: SKO6B26 tlo Fundo Vlunicipal
de Assistência Social, no valor global de R$ 779,35 (setecentos e setenta e nove nril trinta e

cinco reais), Curlprindo assirn corn as disposições emendas pela legislação aplicárcl a especie
e pelo Egregio TribLrnal de Contas dos Municípios do Estadci da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA. 28 de .lLrlho de 2025

MAITCELA R DOS SANTOS
Sec. M ssistência Social

1l
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EX'TRATO DE RATTFTC]AÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 06st2}2s

() FUNDO MUNICIPAL pn nSSlSr'ÊNCtA SOCIAL DE CAPEI.A DO Al.'l',O z\1.!lGl{l.r Jo tisrLulo tll 1},rlri.L

ü!) Lrso dc suas atribuiçõcs lcgais, dc acordo cour o disposlo no Art.75 h.rciso IV da Lci r.ru l- i.11,2021. ruriiittr r;

ph)ccdimcnto de coutrataçào dircta por Dispensa de licitaçào, embasado no diplonrl lcgal. a crnprcsa JACLIIPE
Yl.ll('ULOS L1'DA, irscrita no CNPJ sob o nn 14.191.902/0001-67, r'eÍi'rcntc à Contlxt ção dc enrpresir
rispcciâlizadâ parâ prestâção de serviços de manutenção corretiva e preventi\'â poI tcnrpo dr galautia clo tr'*r.
l)r'ive 1.0 FFLY PGM ORVR, Placa: SKO6826 do Fundo Municipal de Assistôncia Social. r,, r'irlor rrltrbirl ,, li:,
?79,35 (sctecentos € setenta e nove mil trintâ e cinco reais), Cumprindo assin.r ctim rs dis1,.,siçircs clrr:rú:i. ,,!t,
le-uislaçào aplicávcl à espccic e pclo Egrcgio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Illhir. Cirrpcla rl. \ti,,
.\le{r'e- BA, 28 de.hrlho tle 2025.

MARCELA ROQUE, DOS S.\NT'OS
Scu. Murnicipal cle Assistôncia Sos,ial

i:i'i L.rij irrtCÍrt0 pódú scr vr.rifiCâ(j(): ir.jr1li;16ç3 ê!etrüil;C0
i,tiirri rtrilliip Orrl llii
r:'i:;',:itril ajiúdinda[, *Atualiz?iÇáú diit a uL; iii)lerT]a - \r'cr,izlii. 2rr!r - I'rç,o írrogranta: Gl-ü7 - Carnpo de Aplicüçãü Ail-u4
..,i:rr; :i:alt.r Je [ieg,sirc de PrrJerartas ,-;., (_]cfi,plttâ(ltt. Flioc!r:i"!ir n,, Í_lR 5'l 2017 0005'15..0 - lNFil
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